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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0002224-
79.2022.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito 
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional XII 
- Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a EMERSON WILLIAN DE 
OLIVEIRA, CPF 129.428.838-55, que 
a ação proposta por parte do Banco 
BMD S/A ? Em liquidação extrajudicial, 
encontra-se em fase de cumprimento de 
sentença. Estando o executado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que 
efetue o pagamento da quantia de R$ 
116.419,07(atualizado em maio/2022), 
devidamente atualizada, no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento 
do credor, expedição de mandado 
de penhora e avaliação (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) 
dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado prosseguimento 
ao feito (art. 257, inciso IV do CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0026673-
55.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac 
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a JOÃO BEZERRA DA SILVA, 
CPF 386.630.744-68, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Banco BMD 
S/A ? Em Liquidação Extrajudicial 
Encontrando-se o executado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para 
que efetue o pagamento da quantia 
de R$ 1.715.403,07 (atualizado em 
junho/2022), devidamente atualizada, no 
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito, 
honorários advocatícios de 10% e, a 
requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) 
dias úteis para que a executada, 
independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado prosseguimento 
ao feito (art. 257, inciso IV do CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0020668-
17.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Rita de Cassia Alves da Silva, CPF 
591.365.377-72, que a ação proposta 
por parte do Banco BMD S/A ? Em 
liquidação extrajudicial, encontra-se 
em fase de cumprimento de sentença. 
Estando a executada em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada sua 
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que 
efetue o pagamento da quantia de R$ 
136.168,28(atualizado em maio/2022), 
devidamente atualizada, no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento 
do credor, expedição de mandado 
de penhora e avaliação (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15(quinze) dias úteis para que a 
executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. 
Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador 
especial e dado prosseguimento ao 
feito (art. 257, inciso IV do CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0044043-
77.2004.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma 
da Lei, etc, FAZ SABER a Guilherme 
Caldas da Cunha, CPF 022.060.137-
20 e Guilherme Galvão Caldas da 
Cunha, CPF 157.717.417-87, que lhe foi 
proposta uma ação Monitória por parte 
do Banco BMD S/A ? Em Liquidação 
Extrajudicial, alegando em síntese: Para 
cobrança da quantia de R$ 52.843,13, 
atualizado em 14/11/2003, oriunda do 
Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida Promessa de Pagamento e outras 
avenças, firmado em 03/03/1.999, em 
que confessaram o débito no valor de 
R$13.062,00, que seria pago em nove 
parcelas no valor de R$ 1.772,28, cada, 
vencendo a primeira em 03/03/1.999; 
ocorre que os requeridos não efetuaram 
o pagamento das parcelas do débito 
confessado. Encontrando-se os 
requeridos em lugar incerto e não sabido, 
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para 
termos da ação proposta e para que, em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
paguem o débito devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, bem 
como honorários advocatícios de 5% 
sobre o valor atribuído a causa. Ficando 
isentos de custas processuais em caso 
de pagamento no prazo legal, no mesmo 
prazo poderão oferecer embargos 
monitórios sem previa segurança do 
Juízo. Não sendo apresentados os 
embargos, os réus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado 
curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da Lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ALTAIR 
BOTTEGHIN GUERRA, REQUERIDO 
POR VALDOMIRO GUERRA - PROCESSO 
Nº1007110-43.2022.8.26.0008. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família 
e Sucessões, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Mônica 
Rodrigues Dias de Carvalho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 17/09/2022, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de ALTAIR 
BOTTEGHIN GUERRA, CPF 279.621.978-
03, declarando-a relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil de natureza patrimonial e negocial e 
nomeado como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. Valdomiro Guerra, CPF 
112.574.408-10. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 21 de setembro de 2022.

Pró-Infância SJC Hospital e Pronto Socorro Pediátrico Ltda. 
CNPJ nº 46.641.106/0001-75 (Sociedade)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGOE 24/10/2022
Ficam convocados os sócios da Sociedade para participar da assembleia geral ordinária e 
extraordinária (AGOE) a se realizar em formato híbrido, fisicamente, na sede da Sociedade, no 
município de São José dos Campos, estado de São Paulo, na avenida Engenheiro Francisco José 
Longo, nº 862, bairro Jardim São Dimas e digitalmente, por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/
meetupjoin/19%3ameeting_ZmMxZWFiZGUtNzQ0ZC00MmUxLTlhZDgtYTgwMmUzNGEyYjU4%40
thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2277d68323-6f4b-460f-8aae-d32c654ec490%22%2c%
22Oid%22%3a%22d6f4818e-442d-4740-9ad3-ba959ef7695e%22%7d, em primeira convocação, no 
dia 24/10/2022, às 10h. Ordem do Dia: em sede de AGO: (i) eleição da diretoria; em sede de AGE: (i) 
formalização da alteração do quadro de sócios em razão da incorporação da Clínica São José Ltda. 
pela Ultra Som Serviços Médicos S.A.; e (ii) alteração do objeto social. Documentação necessária 
para participação: documento de identificação do sócio ou seu representante legal. Caso o sócio seja 
representado por procurador, enviar o instrumento de mandato na forma da lei. São José dos Campos/
SP, 14/10/2022. Diretor administrativo - Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima.

VITACON PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 11.144.772/0001-13 - NIRE 35.300.456.688

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2022
Data, Horário e Local: Ao 23/09/2022, às 10h, na sede social em São Paulo/SP. Presença: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Alexandre Lafer Frankel. Secretária: Sra. Kelly de 
Souza Ramos. Ordem do Dia e Deliberações: (a) aprovar a Emissão e a Oferta Restrita, com as seguintes características e con-
dições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão de Debêntures: (i) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a Data da Emissão das Debêntures será a data disposta na Escritura de Emissão de Debêntures 
(“Data de Emissão”). (ii) Forma e Conversibilidade: As Debêntures serão nominativas e registradas no Livro de Registros de De-
bêntures Nominativas da Companhia. Não haverá a emissão de certificados de debêntures. As Debêntures não serão conversíveis 
em ações de emissão da Companhia. (iii) Número da Emissão: A Emissão constitui a 9ª emissão de Debêntures da Companhia. 
(iv) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das S.A.(v) Número de Séries: a Emissão será realizada em três séries. (vi) Prazo e Data de Vencimento: (i) as Debêntures 
Sênior terão vencimento em 23/09/2026 (“Data de Vencimento Série Sênior”), ou seja, 1.461 dias entre Data de Emissão e Data de 
Vencimento Série Sênior; (ii) as Debêntures Mezanino terão vencimento em 23/09/2026 (“Data de Vencimento Série Mezanino”), 
ou seja, 1.461 dias entre Data de Emissão e Data de Vencimento Série Mezanino; e (iii) as Debêntures Subordinadas terão venci-
mento em 23/09/2027 (“Data de Vencimento Série Subordinada” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento Série Sênior e 
Data de Vencimento Série Mezanino, as “Datas de Vencimento”), ou seja, 1.826 dias entre Data de Emissão e Data de Vencimento 
Série Subordinada. (vii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”). (viii) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 180.000 debêntures, em três séries, sendo 
(i) 105.000 debêntures da primeira série (“Série Sênior” ou “Debêntures Sênior”), (ii) 30.000 debêntures da segunda série (“Série 
Mezanino” ou “Debêntures Mezanino”), e (iii) 45.000 Debêntures da terceira série (“Série Subordinada” ou “Debêntures Subordina-
das”). As Debêntures Sênior, quando referidas em conjunto com as Debêntures Mezanino e com as Debêntures Subordinadas, as 
“Debêntures”. As Debêntures da mesma série terão igual valor nominal e conferirão a seus titulares os mesmos direitos. (ix) Valor 
Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 180.000.000,00, na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor da 
Emissão”). (x) Procedimento de Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada e sem a intermediação de institui-
ções financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão 
perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n.º 6.385/76, conforme alterada, e ao registro perante a ANBIMA. (xi) Amortização 
Programada das Debêntures Sênior: Ressalvados os pagamentos eventualmente efetuados em razão de Amortização Extraor-
dinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, Amortização Extraordinária Obrigatória Habite-se, Resgate Antecipado 
Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatório, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Sênior (“Amortiza-
ção das Debêntures Sênior”) será realizado na Data de Vencimento Série Sênior. (xii) Amortização Programada das Debêntures 
Mezanino: Ressalvados os pagamentos eventualmente efetuados em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures ou de Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, Amortização Extraordinária 
Obrigatória Habite-se, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatório, o pagamento do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Mezanino (“Amortização das Debêntures Mezanino”) será efetuado na Data de Vencimento Série Meza-
nino. (xiii) Amortização Programada das Debêntures Subordinadas: Ressalvados os pagamentos eventualmente efetuados em 
razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de Amortização Extraordinária Facultativa, Amor-
tização Extraordinária Obrigatória, Amortização Extraordinária Obrigatória Habite-se, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate 
Antecipado Obrigatório, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas (“Amortização das Debên-
tures Subordinadas”) será efetuado na Data de Vencimento Série Subordinada. (xiv) Remuneração das Debêntures da Série 
Sênior: As Debêntures Sênior não serão atualizadas monetariamente. A remuneração das Debêntures Sênior, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário, será composta pela variação acumulada equivalente a 100% das taxas médias diárias da Taxa DI, acresci-
da de spread ou sobretaxa de 5,00% (“Remuneração Série Sênior”), desde a Data da Primeira Integralização dos CRI da Série 
Sênior (inclusive) ou última Data de Pagamento da Série Sênior (inclusive), conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento 
Série Sênior (exclusive). A Remuneração Série Sênior será paga mensalmente conforme tabela constante no Anexo V da Escritura 
de Emissão de Debêntures (Cronograma de Pagamentos e Tabela de Amortização), ocorrendo o primeiro pagamento em 
21/10/2022 e o último na Data de Vencimento Série Sênior e será calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de 
Emissão de Debêntures. Para os fins da Escritura de Emissão de Debêntures o termo “Data da Primeira Integralização dos CRI 
Série Sênior” corresponde à data em que ocorrer a primeira integralização dos CRI Série Sênior (conforme a ser definido no Termo 
de Securitização). (xv) Remuneração das Debêntures da Série Mezanino: As Debêntures Mezanino não serão atualizadas mo-
netariamente. A remuneração das Debêntures Mezanino, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, será composta pela variação 
acumulada equivalente a 100% das taxas médias diárias da Taxa DI, acrescida do spread ou sobretaxa de 5,75% (“Remuneração 
Série Mezanino”), desde a Data da Primeira Integralização dos CRI da Série Mezanino (inclusive) ou última Data de Pagamento 
Série Mezanino (inclusive), conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento Série Mezanino (exclusive). A Remuneração Série 
Mezanino será paga mensalmente conforme tabela constante do Anexo V da Escritura de Emissão de Debêntures (Cronograma de 
Pagamentos e Tabela de Amortização), ocorrendo o primeiro pagamento em 21/10/2022 e o último na Data de Vencimento Série 
Mezanino e será calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. Para os fins da Escritu-
ra de Emissão de Debêntures o termo “Data da Primeira Integralização dos CRI Série Mezanino” corresponde a data em que 
ocorrer a primeira integralização dos CRI Série Mezanino (conforme a ser definido no Termo de Securitização). (xvi) Remuneração 
das Debêntures da Série Subordinada: As Debêntures Subordinadas não serão atualizadas monetariamente. A remuneração das 
Debêntures Subordinadas, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, será composta pela variação acumulada equivalente a 100% 
das taxas médias diárias da Taxa DI, acrescida do spread ou sobretaxa de 7,25% (“Remuneração Série Subordinada” e, quando 
referida em conjunto e indistintamente com a Remuneração Série Sênior e Remuneração Série Mezanino, a “Remuneração”), 
desde a Data da Primeira Integralização dos CRI Subordinados (inclusive), ou a última Data de Pagamento ou Incorporação Série 
Subordinada (conforme definido abaixo) (inclusive), conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento ou Incorporação Série 
Subordinada (exclusive) ou Data de Vencimento Série Subordinada. A Remuneração Série Subordinada será devida (i) em cada 
uma das Datas de Pagamento ou Incorporação Série Subordinada se houver recursos disponíveis na Conta do Patrimônio Sepa-
rado após a recomposição do Fundo de Despesas e a integral quitação das obrigações oriundas das Debêntures Sênior e das 
Debêntures Mezanino, conforme previsto na Cascata de Pagamentos, ou (ii) na Data de Vencimento Série Subordinada, qual seja 
o dia 23/09/2027, conforme tabela constante do Anexo V da Escritura de Emissão de Debêntures. Para os fins da Escritura de 
Emissão de Debêntures o termo “Data da Primeira Integralização dos CRI Série Subordinada” corresponde à data em que ocorrer 
a primeira integralização dos CRI Série Subordinada (conforme a ser definido no Termo de Securitização) (xvii) Amortização Ex-
traordinária Obrigatória: A Companhia deverá, tempestivamente, aplicar todos e quaisquer recursos cedidos mensais, incluindo, 
sem limitação, os recursos objeto da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), na amortização extraordinária obrigatória das 
Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória”), observada a cascata de pagamentos, e sendo certo que os recursos cedi-
dos mensais não poderão ser utilizados para o pagamento da Remuneração Série Sênior, exceto em caso de declaração de venci-
mento antecipado. (xviii) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, ainda, após a obtenção do “Habite-se” 
ou documento equivalente à conclusão das obras dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, realizar uma amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, desde que com recursos que não sejam oriundos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”) das Debêntures. A Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser realizada nas datas de pagamen-
to a serem estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, desde que observadas a Cascata de Pagamentos, conforme 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. (xix) Resgate Antecipado Obrigatório: Caso, a 
qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, ocorra o recebimento de quaisquer Recursos Cedidos Mensais e seja neces-
sário realizar uma Amortização Extraordinária Obrigatória, de modo que o cumprimento das obrigações a serem previstas na Es-
critura de Emissão de Debêntures faça com que o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures de qualquer das Séries fique 
abaixo de 2% do Valor Nominal Unitário de tal série na Data de Emissão, a Companhia ficará obrigada a realizar o resgate anteci-
pado total das Debêntures daquela determinada série, caso os recursos disponíveis na Conta do Patrimônio Separado sejam sufi-
cientes para tanto. Caso não haja disponíveis recursos na Conta do Patrimônio Separado suficientes, a Companhia não poderá 
realizar o Resgate Antecipado Obrigatório, sendo certo que o resgate antecipado total das Debêntures só poderá ser realizado uma 
vez que a Conta do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido) esteja composta com os respectivos recursos suficientes para 
o resgate total das debêntures em questão (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo certo que não haverá necessidade de realizar 
nenhuma Amortização Extraordinária Obrigatória nesse caso, de modo que os recursos fiquem disponíveis na Conta do Patrimônio 
Separado até que sejam suficientes para realização do Resgate Antecipado Obrigatório. O Resgate Antecipado Obrigatório deverá 
ser realizado em até 5 Dias Úteis do recebimento, na Conta do Patrimônio Separado dos valores mencionados acima, conforme 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. (xx) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista, observados os termos e condições estabelecidos 
a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures (“Res-
gate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer após a obtenção do “Habite-se” ou docu-
mento equivalente à conclusão das obras dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, conforme termos e condições a serem previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures. (xxi) Encargos Moratórios: O atraso no pagamento de qualquer importância devida pela 
Companhia, inclusive na hipótese de declaração de vencimento antecipado, seja referente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures, seja referente aos encargos previstos, sem prejuízo da Remuneração, implicará na obriga-
ção da Companhia de pagar à Debenturista (“Encargos Moratórios”): (a) juros de mora à taxa de 1% ao mês ou fração de mês, 
calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (b) multa não compensatória de 2% 
incidente sobre o montante do débito apurado, incluídos os encargos acima; e (c) na hipótese de a Debenturista vir a ser compelida 
a recorrer a meios administrativos e/ou judiciais para receber o seu crédito, honorários advocatícios fixados em 10% do valor do 
saldo devedor das Debêntures, e despesas de cobrança, inclusive custas, e as demais despesas, taxas, encargos e tributos decor-
rentes dos procedimentos para recebimento do crédito cumprimento e execução das obrigações oriundas das Debêntures. (xxii) 
Garantias Reais: Em garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento (a) de todas as obrigações principais, 
acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, 
penalidades e indenizações relativas às Debêntures, bem como das demais obrigações a serem assumidas pela Companhia pe-
rante a Debenturista no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures, incluindo, sem limitação, o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a Remuneração, bem como os Encargos Moratórios, incluindo penas convencionais, 
honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incor-
rido em razão da CCI ou pelo Agente Fiduciário dos CRI (conforme abaixo definido) (incluindo suas remunerações) e/ou pelos titu-
lares de CRI, inclusive no caso de utilização do patrimônio separado para arcar com tais custos (em conjunto, as “Obrigações Ga-
rantidas”) serão constituídas, por meio da assinatura e registro junto aos cartórios competentes, as seguintes garantias (as 
“Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária (a.1) de fração ideal do terreno onde será desenvolvido o Empreendimento Imobiliário 
de propriedade da SPE Florida, bem como das unidades autônomas, quando individualizadas, correspondentes a tal fração ideal 
(“Unidades Autônomas SPE Florida”), conforme listados no respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme de-
finido abaixo) (“Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida”), (i.b) de fração ideal do terreno onde será desenvolvido o Empreen-
dimento Imobiliário de propriedade da SPE Itu, bem como das unidades autônomas, quando individualizadas, correspondentes a 
tal fração ideal (“Unidades Autônomas SPE Itu” e, em conjunto com as Unidades Autônomas SPE Florida, as “Unidades Autônomas”) 
(“Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Itu” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida, a “Alienação Fiduci-
ária de Imóveis” e os imóveis objeto da Alienação Fiduciária dos Imóveis, os “Imóveis Alienados Fiduciariamente”), ambos nos ter-
mos do respectivo “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças“ (cada respec-
tivo contrato, um “Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”); (b) cessão fiduciária (b.1) dos recebíveis decorrentes das vendas, 
passadas e futuras, dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida (“Cessão Fiduciária de Recebíveis Flórida”); 
e (b.2) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas e futuras, dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis Itu 
(“Cessão Fiduciária de Recebíveis Itu”), (b.3) sobejo da excussão da Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido abaixo) 
(“Recebíveis Sobejo”); e (b.4) dos recebíveis decorrentes de eventuais indenizações que venham a ser pagas no âmbito de apólices 
de seguro contratadas pelas SPEs durante a fase de construção dos Empreendimentos Imobiliários de titularidade das SPEs ou 
após a conclusão das obras, conforme aplicável (“Recebíveis Indenizações” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária de Recebíveis 
Flórida, a Cessão Fiduciária de Recebíveis Itu, os Recebíveis Sobejo e os Recebíveis Indenização, a “Cessão Fiduciária”), nos 
termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos Imobiliários em Garantia” (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e 
(c) alienação fiduciária de (c.1) 100% das quotas de emissão da SPE Flórida, presentes e futuras, de titularidade da Companhia, 
representativas da totalidade do capital social da SPE Flórida (“Alienação Fiduciária de Quotas Flórida”; e (c.2) 100% das quotas 
de emissão da SPE Itu, presentes e futuras, de titularidade da Companhia, representativas da totalidade do capital social da SPE 
Itu (“Alienação Fiduciária de Quotas Itu” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Quotas Flórida, a “Alienação Fiduciária de 
Quotas”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Quotas” e, quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis e o Contrato de Cessão 
Fiduciária, os “Contratos de Garantia”). (xiv) Garantia Fidejussória: as Debêntures contarão com fiança prestada por Alexandre 
Lafer Frankel (“Fiador”), em caráter irrevogável e irretratável, garante e se responsabiliza, na qualidade de fiador, devedor solidário 
e principal pagador, junto à Companhia, pelo fiel e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures (“Fiança”). (xv) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Debêntures serão 
consideradas antecipadamente vencidas, devendo o Debenturista declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios e quaisquer despesas devidas pela Companhia, na ocorrên-
cia de quaisquer dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures (cada um, um “Evento de Inadimplemento”). 
(xvi) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Devedora por meio das Debêntures serão destinados por ela 
ou por suas controladas, sociedades sob controle comum, ou veículos do mesmo grupo econômico para (i) o reembolso do paga-
mento de despesas relativas às obras iniciais de certos empreendimentos imobiliários listados no Anexo I da Escritura de Emissão 
de Debêntures (os “Empreendimentos Imobiliários”), conforme detalhadas no Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures, 
realizadas durante até 24 meses anteriores à data de encerramento da Oferta Restrita (“Reembolso”); e/ou (ii) o pagamento de 
gastos futuros relacionados ao desenvolvimento e a construção de certos Empreendimentos Imobiliários (“Destinação Futura” e, 
em conjunto com o Reembolso, a “Destinação de Recursos”). (xvii) Local de Pagamento: Todos os pagamentos referentes às 
Debêntures serão efetuados diretamente pela Companhia na conta do patrimônio separado de titularidade da Securitizadora, como 
condição para a realização da operação de securitização (“Conta do Patrimônio Separado”). (xviii) Preço e Condições de Subs-
crição e Integralização As Debêntures Sênior, as Debêntures Mezanino e as Debêntures Subordinadas serão subscritas e inte-
gralizadas pela Debenturista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização, por 
meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros para a conta 
corrente nº 39692-2, agência 3100, mantida junto ao Itaú Unibanco S.A. (341), na mesma data em que ocorrer a integralização dos 
CRI, em ambos os casos na primeira data da efetiva subscrição e integralização (“Primeira Data de Integralização”). Caso a totali-
dade das Debêntures não seja integralizada na Primeira Data de Integralização, as respectivas Debêntures remanescentes serão 
integralizadas, pelo seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da respectivo Remuneração, conforme aplicável, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva data de integralização (cada uma, uma “Data de Integraliza-
ção”). (xix) Forma de Subscrição e Comprovação de Titularidade: Para todos os fins e efeito legais, as Debêntures serão adqui-
ridas mediante a assinatura de boletim de subscrição e a titularidade das Debêntures será comprovada pelo seu registro, em nome 
da Debenturista, no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, e a sua transferência operar-se-á por termo lavrado no Livro de 
Transferência de Debêntures Nominativas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. 
O Livro de Registro de Debêntures Nominativas e o Livro de Transferência de Debêntures Nominativas serão escriturados e manti-
dos pela Companhia, com observância das normas legais e regulamentares pertinentes. (xx) Demais Características: As demais 
características da Emissão e das Debêntures constarão na Escritura de Emissão de Debêntures. (b) aprovar a celebração, pela 
Companhia, na qualidade de interveniente anuente, (1) do Contrato de Cessão Fiduciária, por meio do qual, entre outras matérias, 
será outorgada a cessão fiduciária de determinados direitos creditórios, em favor da Securitizadora, e (2) dos Contratos de Aliena-
ção Fiduciária de Imóvel, ambos em garantia das obrigações garantidas decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures; (c) 
aprovar a outorga pela Companhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures, da Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Flórida e da Alienação Fiduciária 
de Quotas da SPE Itu, e a consequente celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas; (d) aprovar a renúncia, em caso 
de excussão da garantia objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, aos direitos de preferência dos quais a Companhia 
seja titular em razão da titularidade das quotas de emissão das SPEs, conforme aplicável; (e) autorizar a outorga, pela Companhia, 
de procurações no âmbito dos Contratos de Garantia, por prazo de validade equivalente à vigência dos Contratos de Garantia; (f) 
autorizar a celebração, pela diretoria da Companhia, ou seus procuradores, de quaisquer outros documentos relacionados aos 
Contratos de Garantia; (g) autorizar a contratação, pela Companhia, (i) da Securitizadora, para realizar a emissão dos CRI e a 
operação de securitização; (ii) de instituição financeira para realizar a estruturação da Operação de Securitização e a respectiva 
distribuição pública dos CRI, na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder”); (iii) do agente fiduciário responsável que 
atuará como representante dos titulares dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI” e “Titulares dos CRI”, respectivamente), para atuar 
como instituição custodiante e agente fiduciário no âmbito da Operação de Securitização; (iv) de instituição financeira para atuar 
como banco depositário e liquidante da Operação de Securitização; e (v) dos assessores legais e de quaisquer outros prestadores 
de serviços necessários à estruturação, implementação, manutenção e término da operação de securitização (“Prestadores de 
Serviços”); (h) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condições aplicáveis às deliberações aprovadas 
acima, bem como praticar todos os atos, adotar todas as medidas e assinar todos os instrumentos, contratos, escrituras, declara-
ções, formulários, aditamentos e demais documentos necessários para a correta formalização das deliberações desta Assembleia, 
incluindo, sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão das Debêntures e dos Contratos de Garantia, bem como providen-
ciar todos os registros nos Cartórios de Imóveis, Cartórios de Títulos e Documentos, e Juntas Comerciais competentes que se façam 
necessários; e (i) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente à data desta Assembleia. Encer-
ramento: Nada mais. Acionistas: Vitacon Investimentos Ltda. e Vitapar Empreendimentos Ltda.; e pelo diretor presidente: Alexandre 
Lafer Frankel. Extrato da Ata. São Paulo/SP, 23/09/2022. Diretor Presidente: Alexandre Lafer Frankel. JUCESP nº 606.487/22-0 
em 06/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Gera.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 082/2022 - PROCESSO N.º 2.104/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DO GRADIL ÀS MARGENS DO 
CANAL NA AVENIDA JOAQUIM POMPEU DE TOLEDO ENTRE A RUA SARJOB MENDES E A RUA 
ANHANGUERA, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 09h00min do dia 27 
de outubro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2022
REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2022 - PROCESSO N.º 1.945/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TERAPIAS PARA ATENDIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 09h00min do dia 18 
de novembro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 072/2022
REGISTRO DE PREÇOS N.º 059/2022 - PROCESSO N.º 2.039/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 09h00min do dia 17 
de novembro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou DESERTO(s), será 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal 
n.º 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2022
REGISTRO DE PREÇOS N.º 054/2022 - PROCESSO N.º 1.880/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 09h00min do dia 03 
de novembro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou DESERTO(s), será 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal 
n.º 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2022
REGISTRO DE PREÇOS N.º 063/2022 - PROCESSO N.º 2.097/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CESTAS 
BÁSICAS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 09h00min do dia 31 
de outubro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou DESERTO(s), será 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal 
n.º 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES 
DAMASCENO, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de Menor Preço (Maior Desconto) na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2022
REGISTRO DE PREÇOS N.º 060/2022 - PROCESSO N.º 2.008/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEIS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 14h30min do dia 27 
de outubro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba - SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO ou DESERTO, será 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o desconto do primeiro colocado da cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto 
Federal n.º 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, 
para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está 
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2022 - PROCESSO N.º 1.961/2022 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/10/2022 até as 08h30min do dia 11/11/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 11/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 11/11/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, 
para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está 
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022 - PROCESSO N.º 801/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSOR FREESTYLE LIBRE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/10/2022 até as 08h30min do dia 01/11/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 01/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h00min do dia 01/11/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, 
para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está 
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2022 - PROCESSO N.º 1.821/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRÔNICOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/10/2022 até as 08h30min do dia 09/11/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 09/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h00min do dia 09/11/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 14 de outubro de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 - Licitação exclusiva para ME/EPP - Processo de Compra n° 323/2022 
- Edital n° 63/2022 - Pregão Eletrônico n° 57/2022 - Objeto: Aquisição de mini 
chocotone. Início da sessão: 01/11/2022, 8h00 (horário de Brasília - DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital, contendo as condições de participação e 
informações sobre o processo licitatório está disponível nos sites www.gov.br/compras 
e www.fundhas.org.br, ou na Divisão de Suprimentos - Setor de Licitações, na Rua 
Santarém, n° 560, Parque Industrial, São José dos Campos - SP, das 7h30 às 17h00, 
de 2ª a 6ª feira. SJCampos, 14 de outubro de 2022. José Carlos Rodrigues de Moura 
Jr. - Diretor Administrativo-Financeiro no exercício da Diretoria Presidência.

K2 Comércio de Confecções Ltda. 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF 02.220.900/0001-70 - NIRE 35214841536
Convocação Reunião de Sócios

Valéria Stek Hiar, brasileira, casada, CPF 141.861.498-015, sócia da empresa K2 Comércio de 
Confecções Ltda. - em recuperação judicial, CNPJ nº 02.220.900/0001-70, convoca sua sócia para 
participarem da Reunião de Sócios a ser realizada, em 1ª convocação: 24/10/2022  às 10:00hs, 
e, 2ª convocação: 24/10/2022 às 11:00hs, na sede empresa, na Rua Bom Pastor, nº 1305, Ipiran-
ga, São Paulo-SP, CEP 04203-000, para deliberar na ordem do dia: o fechamentos de filiais ina-
tivas, sendo elas Shopping Anália Franco/SP, Bela Vista/SP, Alexânia/GO, Cianorte/PR, Shopping 
Cidade São Paulo/SP, Shopping DiamondMall/MG, Shopping Eldorado/SP, Shopping Ibirapuera/
SP,Shopping Iguatemi Bahia/BA, Shopping Ilha/MA, MaxiShop Jundiaí/SP, Oscar Freire/SP, São Ben-
to/SP, Uberlândia/MG, Shopping Higienópolis/SP, Florianópolis/SC, Norte Shopping/RJ, BH Outlet/
MG, Duque de Caxias/RJ, Vila Madalena/SP, Belém/PA, Recife/PE, Itapevi/SP, Domingos de Mo-
rais/SP, e transferência da Filial SP-Center Norte para São Bernado do Campo/SP, 13/10/2022.

 
1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.º 033/2022
* acréscimo ao valor do item “Etanol”, passa 
a ter o valor de R$ 3,60 (três reais e sessenta 
centavos) o Litro; Modalidade:- Inexibilidade 
003/2022. ABIGAIL CATELI DIAS - PREFEITA 
MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 063/2022 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 007/2022 - ABIGAIL CATELI 
DIAS, Prefeito do Município de Alvinlândia, 
comarca de Garça, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais a mim conferidas 
e, em conformidade com o disposto no Artigo 
43, VI da Lei Federal 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal 8.883/94 e demais 
alterações posteriores, HOMOLOGO e AD-
JUDICO o procedimento licitatório acima, em 
face do parecer exarado pela Comissão Mu-
nicipal de Licitação, que adjudicou pelas ra-
zões nele expostas, e que acolho o objeto do 
processo em epígrafe, a empresa: MARIPAV 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO - LTDA, 
CNPJ n.º 01.946.591/0001-57 e INC. EST. n.º 
438.121.713.117, com sede a Avenida Repu-
blica, 7.450, Bairro Distrito Industrial Santo 
Bariom, na cidade de Marilia/SP, CEP: 17.512-
035, Fone: (14)3433-4456, que apresentou o 
menor valor total de R$ 809.997,47 (Oitocentos 
e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Re-
ais e Quarenta e Sete Centavos); pelo objeto a 
seguir: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE 
OBRA, PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
INFRA- ESTRUTURA URBANA, RECAPEA-
MENTO ASFALTICO EM CBUQ 11.150,10 M2, 
EM RUAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO 
DE ALVINLÂNDIA, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS, TODOS EM ANEXO, PARA DAR 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 102484/2022, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ALVIN-
LÂNDIA E O ESTADO DE SÃO PAULO.  A 
Secretaria Municipal de Administração para as 
providências seqüenciais necessárias.

Alvinlândia, 14 de outubro de 2022.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 038/2022
REF: PROCESSO Nº. 063/2022 – TOMADA 
DE PREÇO Nº. 007/2022 – OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA, 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA- 
ESTRUTURA URBANA, RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ 11.150,10 M2, EM 
RUAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
ALVINLÂNDIA, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS, TODOS EM ANEXO, PARA DAR 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 102484/2022, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE AL-
VINLÂNDIA E O ESTADO DE SÃO PAULO. 
CONTRATADA: MARIPAV PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO - LTDA. VIGÊNCIA DO CON-
TRATO: 12 MESES. VALOR: R$ 809.997,47 
(Oitocentos e Nove Mil, Novecentos e Noven-
ta e Sete Reais e Quarenta e Sete Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 217/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 42.478/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR COM 
EXCLUSIVIDADE OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, ATIVOS E INATIVOS, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, E PERMISSÃO ONEROSA DE ESPAÇO 
FÍSICO LOCALIZADO NO PAÇO MUNICIPAL WALDEMAR MATTOS SILVEIRA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27/10/2022 às 14:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 228/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 44.841/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO/
IMPRESSÃO DE CARTAS AUTO ENVELOPADAS CONTENDO GUIA DE 
ARRECADAÇÃO REFERENTE A IPTU/TSU E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADE - TFA/ISSQN DE OFÍCIO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 01/11/2022 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 229/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 41.107/2022
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERAÇÃO DE 
ECOPONTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE RESÍDUOS EM 
ÁREAS VERDES.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 18/11/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 14 de outubro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Presencial nº 
23/2022 para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR COM 
EXCLUSIVIDADE OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, ATIVOS E INATIVOS, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, E PERMISSÃO ONEROSA DE ESPAÇO 
FÍSICO LOCALIZADO NO PAÇO MUNICIPAL WALDEMAR MATTOS SILVEIRA, que a 
sessão pública agendada para o dia 14/10/2022 às 09:30 horas foi Deserta.

Limeira, 14 de outubro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos
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